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PARECER

coMtssÃo DE coNsTt TUICÃO E JUSTICA
PROJETO DE LEI N9 I4OI2O25

MENSAGEM DE IEI NE 75512025

De autoria do Poder Excecutivo Municipal, o projeto em epígrafe "D[SPõE SOBRE ABERTIJRA DE CRÉD|TO

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAçÃO AO ORçAMENTO VIGENTE E DÁ oUTRAs PftovlDÊucms ..

I. RETATóRIO

O Poder Executivo Municipal Propõe A Necessidade Da Suplementação Por Anulação Ao Orçamento Do lnstituto
Municipal De Previdência Social Para Pagamento De Perícias Médicas E De Locação Do Novo Prédio Do lnstituto..

II - ANÁtISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Constituição e

justiça não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne 14012025, reveste-se de boa forma constitucionãl legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e justiça, em Reunião realizada no dia 19 de agosto 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAçÃO

do Projeto de Lei Ns 140/2025.

Estiveram presentes os Senhores Vereado

Julian ibelly dos Santos Lucas L ra Dhi atas de Ta sos Fagne

Ve dora Presidente ator rea dor Membro
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COMISSÃO DE TINANCAS. ORCAMENTO E FISCATIZACÃO

PROJETO DE TEI N9 I4OI2O25
MENSAGEM DE LEI N9 75512025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígraÍe "D('PõE iOBRE ABERTIJRA DE CRÉDlTo

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAçÃO AO ORçAMENTO VIGÊNTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNÍAS'

I. RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe a necessidade da suplementação por anulação ao orçamento do instituto

Municipal de Previdência Social para pagamento de perícias médicas e de locação do novo prédio do instituto no

Município de Buritis RO.

II - ANALISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças,

Orçamento ê Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de lei Ne t4Ol2O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação'

rv - REsurrADo DA vorAçÃo DA COMISSÃO

-.-,4 Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 21 de Agosto de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃo do Proieto de Lei Ns l4ol2025.

Estivera m prese os en hores Vereador

Gilberto ncI Renato Leit a e

Vereador Presidente Vereador Relator
s
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